
 

  

 

Cruzeiro, 05 de março de 2026 

 

Voto de Aplauso n. 02/2026 

Gabinete Vereador Marinho da Marrom 

 

 

VOTO DE APLAUSO 

 

VEREADOR MARIO APARECIDO RIBEIRO – MARINHO DA 

MARROM, no uso de suas atribuições legais e regimentais, submete à apreciação do Plenário 

desta Casa Legislativa a seguinte proposição de VOTO DE APLAUSO à MARIANA 

ISABELA RIBEIRO VIEIRA, em reconhecimento às suas importantes conquistas esportivas 

e à sua promissora trajetória no Jiu-jitsu. 

 

Nascida na cidade de Cruzeiro/SP, em 07 de março de 2012, aos 14 

anos de idade, Mariana é estudante do Ensino Médio na Escola Estadual Oswaldo Cruz, filha 

de Vinícius Ribeiro Vieira e Andressa Barbosa Freitas Vieira, e irmã de Ângelo e Emanuel. 

 

Inspirada pela história de seu pai, iniciou sua trajetória no Jiu-jitsu no 

ano de 2025, por meio do projeto social Equipe Família Machado, onde rapidamente se 

destacou e também incentivou seus irmãos a seguirem o mesmo caminho no esporte. Sua 

formação é conduzida sob a orientação do Mestre Sensei Júlio Cesar Machado. 
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Mesmo com pouco tempo de prática, Mariana já acumula importantes 

conquistas na categoria Infantojuvenil, demonstrando talento, dedicação e espírito competitivo. 

Entre seus principais resultados, destacam-se: medalha de prata no Circuito Nacional de Jiu-

jitsu, bicampeã do Campeonato Latino-Americano 2025, bicampeã do Legends BJJ Brasil 2025 

e campeã mundial na modalidade NoGi (sem kimono), no ano de 2026, sendo a 1ª colocada no 

Ranking Internacional da categoria Infanto Juvenil até 50kg pela Confederação Brasileira de 

Jiu-jitsu Esportivo (CBJJE). 

 

Sua trajetória é marcada por disciplina, esforço, determinação e amor 

ao esporte, sendo exemplo de dedicação e inspiração para outros jovens, além de motivo de 

orgulho para sua família e para toda a comunidade. 

 

Diante disso, é mais do que justo que esta Casa de Leis registre Voto 

de Aplauso à jovem atleta, reconhecendo seu empenho, suas conquistas e sua 

representatividade para o esporte e para o município de Cruzeiro. 

 

Requeiro, finalmente, que cópia desta propositura seja encaminhada ao 

ilustre homenageado para ciência da manifestação desta Casa Legislativa. 

 

 

Mário Aparecido Ribeiro 

Vereador Marinho da Marrom - Republicanos 
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